LEI Nº 3.400, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014
Proíbe a cobrança de tarifa do serviço de esgotamento sanitário pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA no Município de Timóteo/MG e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1°  Fica vedada à Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA a cobrança de tarifa de serviço de esgotamento sanitário no município de Timóteo/MG até a realização de cem por cento do tratamento de esgoto, conforme previsão legal contida na Lei Municipal n° 3.124, de 13 de dezembro de 2010, que autorizou a concessão dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no município de Timóteo.

Art. 2°  A proibição  da cobrança será por tempo determinado, até que se comprove, perante o Poder Executivo, a totalidade do tratamento de esgoto da população do município de Timóteo.

§ 1° Quando da apresentação do laudo que comprove o tratamento de esgoto no Município de Timóteo, o Poder Executivo deverá nomear comissão de profissionais  especializados  para aprovarem a documentação, bem como emitir parecer que comprove a totalidade do tratamento de esgoto na municipalidade.

§ 2°  Para a concessionária de esgotamento reaver a cobrança da tarifa, os documentos mencionados no §1° deverão ser encaminhados à Câmara Municipal de Timóteo e aprovados pelos vereadores.

Art. 3°  Fica a COPASA obrigada a garantir o fechamento dos buracos, quando realizada intervenção na tubulação, devendo providenciar, às suas expensas, a recomposição da pavimentação das vias públicas, utilizando o material e respeitando os mesmos padrões de qualidade em que se encontravam anteriormente às obras, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis nos moldes dos dispositivos legais e pertinentes a Lei n° 3.124/2010, que autorizou a concessão dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no município de Timóteo.

Art. 4°  O descumprimento desta Lei ensejará multa diária no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), limitada a trinta (30) dias, a ser aplicada pelo Departamento responsável do Poder Executivo, bem como seu envio à Procuradoria do Executivo Fiscal para promoção da competente ação judicial, caso haja necessidade.

Art. 5°  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei através de Decreto Municipal, desde que observados os dispositivos acima mencionados.

Art. 6°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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